Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 1060/91

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder um Auxílio Financeiro a Escola Particular Rui  Barbosa, no valor de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros).

Parágrafo Único - A importância concedida destina-se a cobertura de despesas com pessoal e manutenção da referida Escola.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação Orçamentária 3230.00.062 - Transferências a Instituições Privadas - 08.02.188.2019 - Manutenção do Ensino de 1º Grau do Município - 05.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, do orçamento vigente.

Art. 3

º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação do Exercício, no valor de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a dotação de que trata o artigo 2º desta Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 17 de Setembro de 1991.
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